
 

 

PROCESSO SELETIVO N.º 005/2021 

HOMOLOGAÇÃO DAS ISENÇÕES DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina, Senhor ALBINO 

GONÇALVES PADILHA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei TORNA 
PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, a Homologação dos 

pedidos de Isenções da Taxa de Inscrição referente ao Processo Seletivo n.º 
005/2021, destinado ao preenchimento de vagas no Quadro de Pessoal do 
Município. 

1 - Apresentamos abaixo a homologação dos pedidos de isenções da taxa de 
inscrição: 

Agente de saúde – Rio Frederico 

Nº INSC CANDIDATO Solicitação Status Solic. Justificativa Solic. Indeferimento 

463 BRUNA POSSENTI ROSSI Isenção: Doador 
de Sangue 

Indeferido Não comprovou as doações de 
acordo com o item 3.2.1 (c). 

547 CLAUDINEY DE PAULO 
IRMÃO 

Isenção: Doador 
de Sangue 

Deferido Comprovou as doações. 

  

Técnico em enfermagem socorrista (SAMU) 
Nº INSC CANDIDATO Solicitação Status Solic. Justificativa Solic. Indeferimento 

512 JULIA VELHO FERREIRA Isenção: Doador 
de Medula 

Deferido Comprovou a doação. 

  

Vigia 
Nº INSC CANDIDATO Solicitação Status Solic. Justificativa Solic. Indeferimento 

548 GISAELE PEREIRA DA 
SILVA 

Isenção: Doador 
de Sangue 

Deferido Comprovou as doações. 

Médico 
Nº INSC CANDIDATO Solicitação Status Solic. Justificativa Solic. Indeferimento 

612 JOANA ALEXANDRINA Isenção: Doador 
de Medula 

Deferido Comprovou a doação. 

 



2 - O candidato que teve o pedido de isenção da taxa de inscrição indeferido 

deverá acessar a área de inscrição do candidato, gerar o boleto bancário e efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição até o dia 05 de novembro de 2021, sob pena 
de indeferimento da inscrição. 

3. Não haverá recurso do indeferimento de isenção da taxa de inscrição para 
candidatos doadores de sangue e de medula. 

4. O presente documento entra em vigor na data de sua publicação. 
5. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Bom Retiro, 27 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

ALBINO GONÇALVES PADILHA  

Prefeito Municipal 

 


